
ANEXO III – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 03/2026 

MINUTA DO CONTRATO DE CADASTRO DE PALESTRANTE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., ǪUE FAZEM ENTRE SI
O CRC MT E 

.................................................... 

O CRC MT por intermédio do(a) ...................................., com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ....................... (cargo e 

nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CPF/CNPJ/MF  sob  o  nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

. ............................ doravante designado CONTRATADO tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do credenciamento n. .../..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o cadastro de profissional para prestação de serviços de 

palestras, seminários, oficinas técnicas especializadas, presenciais e a distância bem como a 

elaboração de conteúdos técnicos atrelados às atividades, conforme os termos e especificações 

contidas no Processo DES n.º   /  . 

1.2. A prestação dos serviços implica, necessariamente, no fornecimento por parte do 

CONTRATADO de todo o material de apoio necessário para o cumprimento do objeto do contrato. 

1.3. A especificação técnica constitui o objeto mínimo a ser executado pelo CONTRATADO, ficando 

claro que essa execução não exime o emprego de outras posturas técnicas e dos materiais 

necessários ao pleno alcance das finalidades do presente contrato, ainda que não descritas 

expressamente. 

1.4. O cadastro não gera qualquer obrigação monetária por parte do CONTRATANTE, caso o 

CONTRATADO não venha a ser convocado a prestar serviços. 

1.5. Fica facultado ao CONTRATADO aceitar a participação em atividades, cujo agendamento e 

disponibilidade não sejam acordados oportunamente. 

1.6. Caberá à Câmara de Desenvolvimento Profissional do CONTRATANTE, analisar a inclusão de 

temas ou áreas encaminhadas pelo CONTRATADO, considerando-se a necessidade do 

público- alvo, assim como eventuais alterações na legislação. 

1.7. Da mesma forma, caberá à Câmara de Desenvolvimento Profissional do CONTRATANTE, definir 

a convocação do CONTRATADO. 

1.8. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.8.1. O Edital de Licitação; 

1.8.2. A Proposta do Contratado; e 

1.8.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições da 

prestação de serviços constam no Edital. 

4. CLÁUSULA ǪUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA ǪUINTA – PAGAMENTO 

O pagamento das horas/aulas será efetuado no quinto dia útil do mês subsequente ao da 

prestação de serviços mediante a inequívoca prestação dos serviços, observando os valores 

previstos nos regulamentos descritos no Edital. 

5.1.2. O CONTRATANTE arcará com o pagamento das despesas com deslocamento e diárias, 

mediante a apresentação de prova inequívoca dos gastos, conforme regulamento descrito no 

Edital. 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.4. No momento do pagamento das horas/aulas o CRC MT reterá os encargos relativos ao INSS, 

ISS, IRRF, se aplicáveis. 

5.1.5. O profissional que possuir inscrição pessoa física junto ao Cadastro de Contribuintes 

Mobiliários (CCMMT) deverá apresentar Declaração Cadastral, visando a não retenção de tributo 

mobiliário ISS pelo CRCMT. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O valor das horas/aulas poderão ser reajustados nos termos do edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Edital e seus 

anexos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 



8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

8.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.5 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.6 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

G.   CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução total do contrato; 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa; 

e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente ao pagamento da prestação 

de serviços inadimplida; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 



descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. G2, VIII) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 



IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente as normas 

e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA ǪUARTA – DA TOLERÂNCIA 

14.1. Ǫualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte de qualquer das 

cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não 

constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pelo CADASTRADO. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA ǪUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O CONTRATANTE fica autorizado a utilizar a imagem do CONTRATADO, bem como a utilização 

do material por ele elaborado, desde que retratada na apresentação da palestra realizada no evento 

designado, podendo o CONTRATANTE proceder à livre e ampla divulgação, utilização e distribuição 

desse material, por prazo indeterminado, ficando estabelecido que por tal utilização, em hipótese 

alguma, ocasionará remuneração ou indenização adicional por parte do CONTRATANTE e 

CADASTRADO ou a quem quer que, eventualmente, venha a reclamar esse uso de imagem. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de   para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
 
 

 
Cuiabá – Mato Grosso, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


